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RESOLUÇÃO N.º 003/2019 

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - 

CMDI, no uso de suas atribuições previstas na 

Lei Municipal 7.841/99 (com alterações 

subsequentes) e de acordo com a decisão de sua 

plenária proferida durante a reunião ordinária de 

14/02/2019; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Nomear os(as) conselheiros(as) municipais dos direitos do idoso e servidores 

abaixo relacionados para compor a Comissão Organizadora da 9ª Conferência Municipal dos 

Direitos do Idoso de Londrina: 

 Dácio Villar - Coordenador; 

 Ana Karina Anduchuka Barbosa; 

 Elisabete Cristina Pereira Eches; 

 Fernanda Serenário; 

 Luciana Ferreira Alvarez; 

 Lúcio Antônio Brandão; 

 Wilson Galvão. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 

 

 

Londrina, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

LUCIANA FERREIRA ALVARE Z  

Presidente do CMDI 
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